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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0590/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o Art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28 de 

24.08.2001, e tendo em vista o Processo nº 23205.003821/2015-91, resolve: 

 

Art. 1º REVERTER, a partir de 15/05/2016, para 40 horas semanais, o regime de trabalho 

da Servidora CLAUDIANE BRITO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Secretária 

Executiva, Nível de Classificação “E”, matrícula SIAPE nº 1813238, lotada na Pró-

Reitoria de Graduação, da Reitoria, da Universidade Federal da Fronteira Sul. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de maio de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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